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INDICAÇÃO  

 

Correção de desnível entre a rua e a calçada na Rua 
Visconde do Rio Branco, na altura do número 238, 
visando a segurança, saúde pública e a integridade dos 
veículos que transitam na região. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 CONSIDERANDO que o desnível existente entre a rua e a calçada tem causado 
acúmulo de água, resultando em poças que geram mau cheiro, acúmulo de lixo e proliferação 
de moscas e mosquitos, comprometendo a saúde pública;  
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CONSIDERANDO que é responsabilidade da Prefeitura Municipal de Sorocaba 
garantir a manutenção adequada das vias públicas, assegurando a segurança, a saúde e a 
integridade dos cidadãos e seus bens; 

 CONSIDERANDO que a correção do desnível entre a rua e a calçada é uma 
medida necessária para prevenir acidentes, danos materiais e problemas de saúde pública, 
além de promover a fluidez do tráfego na região; 

 CONSIDERANDO que a intervenção da Prefeitura é essencial para resolver o 
problema de forma definitiva, evitando que os munícipes tenham que recorrer a soluções 
improvisadas que podem não ser adequadas ou seguras; 

 

INDICO ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, a 
tomada de providências visando a realização de obras de correção do desnível entre a rua e 
a calçada na Rua Visconde do Rio Branco, CEP: 18044-000, na altura do número 238, e demais 
locais vizinhos, visando a segurança, saúde pública e a integridade dos veículos que transitam 
na região, nesta cidade. VCA 004296   

 

Sorocaba, 17 de junho de 2024. 

 

ITALO MOREIRA 

Vereador 
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